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Português

Definições
Com origem no idioma grego, no qual orto significa “direito”, “exato”, e grafia quer dizer “ação de escrever”, 

ortografia é o nome dado ao sistema de regras definido pela gramática normativa que indica a escrita correta 
das palavras. 

Já a Ortografia Oficial se refere às práticas ortográficas que são consideradas oficialmente como adequadas 
no Brasil. Os principais tópicos abordados pela ortografia são: o emprego de acentos gráficos que sinalizam 
vogais tônicas, abertas ou fechadas; os processos fonológicos (crase/acento grave); os sinais de pontuação 
elucidativos de funções sintáticas da língua e decorrentes dessas funções, entre outros.

– Os acentos: esses sinais modificam o som da letra sobre a qual recaem, para que palavras com grafia 
similar possam ter leituras diferentes, e, por conseguinte, tenham significados distintos. Resumidamente, os 
acentos são agudo (deixa o som da vogal mais aberto), circunflexo (deixa o som fechado), til (que faz com que 
o som fique nasalado) e acento grave (para indicar crase).

– O alfabeto: é a base de diversos sistemas de escrita. Nele, estão estabelecidos os sinais gráficos e os 
sons representados por cada um dos sinais; os sinais, por sua vez, são as vogais e as consoantes.

– As letras K, Y e W: antes consideradas estrangeiras, essas letras foram integradas oficialmente ao 
alfabeto do idioma português brasileiro em 2009, com a instauração do Novo Acordo Ortográfico. 

As possibilidades da vogal Y e das consoantes K e W são, basicamente, para nomes próprios e abreviaturas, 
como abaixo:

– Para grafar símbolos internacionais e abreviações, como Km (quilômetro), W (watt) e Kg (quilograma). 

– Para transcrever nomes próprios estrangeiros ou seus derivados na língua portuguesa, como Britney, 
Washington, Nova York etc.

– Relação som X grafia: confira abaixo os casos mais complexos do emprego da ortografia correta das 
palavras e suas principais regras:

– «ch” ou “x”?: deve-se empregar o X nos seguintes casos: 

a) Em palavras de origem africana ou indígena. 

Exemplo: oxum, abacaxi.

b) Após ditongos. 

Exemplo: abaixar, faixa.

c) Após a sílaba inicial “en”. 

Exemplo: enxada, enxergar.

d) Após a sílaba inicial “me”. 

Exemplo: mexilhão, mexer, mexerica.

– s” ou “x”?: utiliza-se o S nos seguintes casos:

a) Nos sufixos “ese”, “isa”, “ose”. 

Exemplo: síntese, avisa, verminose.

b) Nos sufixos “ense”, “osa” e “oso”, quando formarem adjetivos. 

Exemplo: amazonense, formosa, jocoso.

c) Nos sufixos “ês” e “esa”, quando designarem origem, título ou nacionalidade. 

Exemplo: marquês/marquesa, holandês/holandesa, burguês/burguesa.

d) Nas palavras derivadas de outras cujo radical já apresenta “s”. 
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Matemática

CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS (Z)
O conjunto dos números inteiros é denotado pela letra maiúscula Z e compreende os números inteiros 

negativos, positivos e o zero. 

Exemplo: Z = {-4, -3, -2, -1, 0, 1, 2, 3, 4…}

O conjunto dos números inteiros também possui alguns subconjuntos:

Z+ = {0, 1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não negativos.

Z- = {…-4, -3, -2, -1, 0}: conjunto dos números inteiros não positivos.

Z*+ = {1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não negativos e não nulos, ou seja, sem o zero.

Z*- = {… -4, -3, -2, -1}: conjunto dos números inteiros não positivos e não nulos.

Módulo
O módulo de um número inteiro é a distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica 

inteira. Ele é representado pelo símbolo | |.

O módulo de 0 é 0 e indica-se |0| = 0

O módulo de +6 é 6 e indica-se |+6| = 6

O módulo de –3 é 3 e indica-se |–3| = 3

O módulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

Números Opostos
Dois números inteiros são considerados opostos quando sua soma resulta em zero; dessa forma, os pontos 

que os representam na reta numérica estão equidistantes da origem.

Exemplo: o oposto do número 4 é -4, e o oposto de -4 é 4, pois 4 + (-4) = (-4) + 4 = 0. Em termos gerais, o 
oposto, ou simétrico, de “a” é “-a”, e vice-versa; notavelmente, o oposto de zero é o próprio zero.
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Legislação de Trânsito

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997
Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, abertas à circulação, rege-
-se por este Código.

§1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 
conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou descarga.

§2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades componentes 
do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotar as medi-
das destinadas a assegurar esse direito.

§3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito respondem, no âmbito das res-
pectivas competências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro 
na execução e manutenção de programas, projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito 
seguro.

§4º (VETADO)

§5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em 
suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os caminhos, as passa-
gens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou entidade com circunscrição 
sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as praias abertas à circu-
lação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autônomas e as vias 
e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de uso coletivo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, 
de 2015) (Vigência)

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veículo, bem como aos proprietários, condu-
tores dos veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente mencionadas.

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de planejamento, administração, 
normatização, pesquisa, registro e licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de conduto-
res, educação, engenharia, operação do sistema viário, policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e 
de recursos e aplicação de penalidades.

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
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Direito Penal

• Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento: Extraviar livro oficial ou qualquer 
documento, de que tem a guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente.

• Emprego irregular de verbas ou rendas pública: Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa 
da estabelecida em lei.

• Concussão: Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes 
de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida. Obs. é crime formal, se consuma com a exigência da 
vantagem indevida.

• Excesso de exação: Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber inde-
vido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza.

• Corrupção passiva: Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vanta-
gem. Obs. configura corrupção passiva receber propina sob o disfarce de doações eleitorais.

• Facilitação de contrabando ou descaminho: Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de 
contrabando ou descaminho.

• Prevaricação: Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição 
expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal. Obs. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou 
agente público, de cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que 
permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo.

• Condescendência criminosa: Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que 
cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da 
autoridade competente.

• Advocacia administrativa: Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 
pública, valendo-se da qualidade de funcionário.

• Violência arbitrária: Praticar violência, no exercício de função ou a pretexto de exercê-la.

• Abandono de função: Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei.

• Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado: Entrar no exercício de função pública an-
tes de satisfeitas as exigências legais, ou continuar a exercê-la, sem autorização, depois de saber oficialmente 
que foi exonerado, removido, substituído ou suspenso.

• Violação de sigilo funcional: Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer 
em segredo, ou facilitar-lhe a revelação.

Por fim, é importante conhecer a descrição de quem é funcionário público, para as leis penais:

Funcionário público

Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem 
remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.
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Direito Processual Penal

— Conceito
O inquérito policial é um procedimento preparatório da ação penal, de caráter administrativo, conduzido 

pela polícia judiciária e voltado à colheita preliminar de provas para apurar a prática de uma infração penal e 
sua autoria. Nessa ótica, confira-se o disposto pelo art. 2.º, §1.º, da Lei 12.830/2013, cuidando da finalidade do 
inquérito: “a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria das infrações penais”. Como ensina 
Tornaghi, “o vocábulo policia, do grego polis, cidade, significava antigamente o ordenamento político do Estado”.

Seu objetivo precípuo é servir de lastro à formação da convicção do representante do Ministério Público 
(opinio delicti), mas também colher provas urgentes, que podem desaparecer, após o cometimento do crime. 
Não se pode olvidar, ainda, servir o inquérito à composição das indispensáveis provas pré-constituídas que 
servem de base à vítima, em determinados casos, para a propositura da ação penal privada. 

Tornaghi fornece conceito ampliativo do inquérito policial, dizendo que “o processo, como procedimento, 
inclui também o inquérito. Não há erro, como por vezes se afirma, em chamar processo ao inquérito. Deve 
subtender-se que a palavra não está usada para significar relação processual, a qual, em regra, se inicia pela 
acusação”.

— Histórico;
O Estado pode e deve punir o autor da infração penal, garantindo com isso a estabilidade e a segurança 

coletiva, tal como idealizado no próprio texto constitucional (art. 5.º, caput, CF), embora seja natural e lógico 
exigir-se uma atividade controlada pela mais absoluta legalidade e transparência. Nesse contexto, variadas 
normas permitem que órgãos estatais investiguem e procurem encontrar ilícitos penais ou extrapenais. O prin-
cipal instrumento investigatório no campo penal, cuja finalidade precípua é estruturar, fundamentar e dar justa 
causa à ação penal, é o inquérito policial. Aliás, constitucionalmente, está prevista a atividade investigatória da 
polícia judiciária – federal e estadual (art. 144, §1.º, IV, e §4.º, CF). O Código de Processo Penal dedica um ca-
pítulo específico a essa forma de investigação, ainda que não seja a única possível a dar alicerce à ação penal.

O inquérito1 na história brasileira: O Código de Processo Criminal de 1832 fazia referência ao Chefe de 
Polícia, mas não a inquérito. 

O Código de Processo Criminal passou por sensíveis reformas com o advento da Lei n. 261/1841. Em cada 
município da Corte e em cada Província foi determinado que houvesse um Chefe de Polícia, com os delegados 
e subdelegados nomeados pelo Imperador. Todas as autoridades policiais ficaram subordinadas ao Chefe da 
Polícia. Os Chefes de Polícia eram escolhidos entre os desembargadores e juízes de direito. Os delegados e 
subdelegados, entre juízes e cidadãos. Eram todos “amovíveis” (transferíveis) e obrigados a aceitar o cargo. O 
artigo 4º conferia aos Chefes de Polícia e aos delegados as mais diversas atribuições. O embrião do inquérito 
policial no Brasil se encontra no parágrafo 9º do artigo 4º da Lei n. 261/1841.

Posteriormente, a Lei n. 2.033/1871 alterou diversas disposições da legislação processual. Finalmente, o 
Decreto n. 4.824/1871, regulamentando a Lei n. 2.033/1871, instituiu e normatizou o inquérito policial (dos ar-
tigos 38 ao 44). Consoante o artigo 42, o inquérito policial consiste em todas as diligencias necessarias para o 
descobrimento dos factos criminosos, de suas circumstancias e dos seus autores e complices. 

— Grau De Cognição;
Significa que o inquérito é iniciado por ato voluntário da autoridade policial, sem que tenha havido pedido 

expresso de qualquer pessoa nesse sentido. A lei determina que a autoridade é obrigada a instaurar o inqué-
rito sempre que tomar conhecimento da ocorrência de crime de ação pública em sua área de atuação. Assim, 
quando o delegado de polícia fica sabendo da prática de um delito deve baixar a chamada portaria, que é a 
peça que dá início ao procedimento inquisitorial. Na portaria a autoridade declara instaurado o inquérito e de-
termina as providências iniciais a serem tomadas.

1 [ Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/artigos/artigo-4-cpp-inquerito-policial-historico-natureza-finali-
dade-principios-valor-probatorio-relacoes-com-o-mp/1402178009. Acesso em 08.05.2024.]
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Direito Administrativo

Disposições gerais e servidores públicos
A expressão Administração Pública em sentido objetivo traduz a ideia de atividade, tarefa, ação ou função 

de atendimento ao interesse coletivo. Já em sentido subjetivo, indica o universo dos órgãos e pessoas que 
desempenham função pública.

Conjugando os dois sentidos, pode-se conceituar a Administração Pública como sendo o conjunto de pes-
soas e órgãos que desempenham uma função de atendimento ao interesse público, ou seja, que estão a ser-
viço da coletividade.

Princípios da Administração Pública
Nos termos do caput do Artigo 37 da CF, a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impesso-
alidade, moralidade, publicidade e eficiência.

As provas de Direito Constitucional exigem com frequência a memorização de tais princípios. Assim, para 
facilitar essa memorização, já é de praxe valer-se da clássica expressão mnemônica “LIMPE”. Observe o qua-
dro abaixo:

Princípios da Administração Pública
L Legalidade
I Impessoalidade
M Moralidade
P Publicidade
E Eficiência

LIMPE
Passemos ao conceito de cada um deles:

— Princípios Expressos da Administração Pública

Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade possui o condão de vincular toda a atuação 

do Poder Público, seja de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É considerado uma das principais 
garantias protetivas dos direitos individuais no sistema democrático, na medida em que a lei é confeccionada 
por intermédio dos representantes do povo e seu conteúdo passa a limitar toda a atuação estatal de forma 
geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação advinda do Princípio da Legalidade é a de que 
a atividade administrativa seja exercida com observância exata dos parâmetros da lei, ou seja, a administração 
somente poderá agir quando estiver devidamente autorizada por lei, dentro dos limites estabelecidos por lei, 
vindo, por conseguinte, a seguir o procedimento que a lei exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se desdobra em duas dimensões fundamentais 
ou subprincípios, sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou da legalidade em sentido 
negativo); e o Princípio da reserva legal (ou da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo Alexandre e João de Deus, o princípio da supremacia 
da lei, pode ser conceituado da seguinte forma:
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Direito Constitucional

Forma, Sistema e Fundamentos da República
– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária na aplicação do Direito, quando serviam tão 

somente de meio de integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e vetor interpretativo, e 
passam a ser dotados de elevada e reconhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios possuem autonomia, carac-

teriza por um determinado grau de liberdade referente à sua organização, à sua administração, à sua normati-
zação e ao seu Governo, porém limitada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as pessoas, em que os detentores do poder 

político exercem o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. Por sua vez, o Estado democrático caracte-

riza-se pelo respeito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na noção de Governo 
do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal revela a adoção da soberania popular como princí-

pio fundamental ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que cada um deles exerça atipicamente (de forma 

secundária), além de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspondentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou direta-
mente, nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judici-
ário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
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Conhecimentos Gerais e Atualidades

— Movimentos culturais
O século XX foi pródigo em revelar ao mundo o quanto a cultura pode influenciar a política e a sociedade. 

Aqui destacaremos a década de 1960, quando a cultura pop e a mass media passaram a ser predominantes em 
vários campos, refletindo e, às vezes, até agindo diretamente sobre os acontecimentos políticos. Nesse sentido, 
a música popular ocupou um lugar fundamental: os Beatles, Jimi Hendrix, Bob Dylan, Chico Buarque, Geraldo 
Vandré e Caetano Veloso são poucos exemplos diante de centenas de artistas cujas obras se misturaram às 
discussões e ações políticas daquela década.

Tropicália
No Brasil, a Tropicália (1967) foi considerada um “movimento” (embora haja controvérsias quanto a isso, 

devido a seu caráter não programático e não organizado) que reuniu diversas produções nas áreas da música, 
cinema, jornalismo, teatro e artes plásticas no fim da década de 1960. As produções do Tropicalismo, – como 
também é conhecido aquele momento de agitação cultural – colocaram em interação elementos nacionais e 
internacionais da cultura, fazendo convergir, por exemplo, Luiz Gonzaga e Rolling Stones como influências. Este 
tipo de atitude foi uma novidade pra época, pois rompia com certa lógica nacionalista de alguns compositores. 
Geraldo Vandré, por exemplo, recusava veementemente a contaminação da nossa música pelo pop e suas 
guitarras elétricas. O procedimento tropicalista de misturar universos opostos – nacional/internacional, baixa/
alta cultura, tradicional/moderno, etc. – inquietava tanto setores da esquerda quanto da direita no Brasil, que 
viam os artistas ora como alienados ora como subversivos. 

Deste modo, os músicos tropicalistas repensaram a concepção de Brasil e de MPB. Os artistas escolheram 
certos elementos locais do que seria a nossa tradição, mostrando-se abertos às novidades da música pop e 
a outras informações internacionais. A ideia de povo, categoria importante do projeto nacional-popular que 
permeou a primeira geração de músicos da MPB (Chico Buarque, Edu Lobo, Carlos Lyra, entre outros), foi 
substituída por imagens mais fragmentadas e associadas à cultura de massa. Ao propor uma solução ao conflito 
entre nacionalismo e estrangeirismo na música popular brasileira, questionando os fundamentos nacionais e 
populares da MPB, o tropicalismo provocou tensões cuja conjuntura, em 1968, foi de fato a radicalização de 
debates estéticos e ideológicos, que incidiam sobre o campo político.

Caetano Veloso e Gilberto Gil foram os principais compositores daquele período, em que também se 
destacaram Tom Zé, Os Mutantes e o arranjador Rogério Duprat. Produções culturais emblemáticas foram 
a instalação Tropicália, de Helio Oiticica, no Museu de Arte Moderna do Rio de Janeiro; o filme Terra em 
Transe, de Glauber Rocha; a encenação de O Rei da Vela, de Oswald de Andrade, dirigido por José Celso 
Martinez Corrêa; as músicas “Alegria, Alegria” e “Tropicália”, de Caetano Veloso e “Domingo no Parque”, de 
Gilberto Gil. Em 1967, o poeta concreto Augusto de Campos, muito próximo àqueles compositores, examinou 
a “intercomunicabilidade universal”, argumentando que:

“os novos meios de comunicação de massa, jornais e revistas, rádio e televisão, têm suas grandes matrizes 
nas metrópoles, de cujas “centrais” se irradiam as informações para milhares de pessoas de regiões cada 
vez mais numerosas. A intercomunicabilidade universal é cada vez mais intensa e mais difícil de conter, de 
tal sorte que é literalmente impossível a um cidadão qualquer viver a sua vida diária sem se defrontar a cada 
passo com o Vietnã, os Beatles, as greves, 007, a lua, Mão ou o Papa. Por isso mesmo é inútil preconizar uma 
impermeabilidade nacionalística aos movimentos, modas e manias de massa que fluem e refluem de todas as 
partes para todas as partes.”

(Augusto de Campos In O Balanço da Bossa. Ed. Perspectiva, 2005:60).

O período tropicalista convergiu com a contracultura e com as revoltas e manifestações de 1968, data 
simbólica da valorização da diferença, da singularidade e da alteridade na arena política. Muitas músicas daquele 
período foram trilha sonora da implosão de uma visão tradicional de política (nesse sentido é emblemático o 
fato de que Caetano e Gil foram exilados para Londres em 1969). Passou-se a valorizar as emoções e a 
subjetividade, e a se questionar os modos de participação e representação política. Eclodiam os movimentos 
de minorias (mulheres, negros, homossexuais, grupos de periferias, orientais) clamando pelo reconhecimento 


